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DESIGNAÇÃO PArA O CArGO EM COMISSÃO DE SECrETárIO DE ESCOLA - ATO Nº 372/2020
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado designa para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15 .293 de 05/08/2004 os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado
Cargo adm

CArANGOLA CArANGOLA CArANGOLA 96920 EE BENEDITO vALADArES SE-v 1330479-5 TAYANA MEDEIrOS rIBEIrO DE OLIvEIrA ATB 3
DIvINOPOLIS BAMBuI BAMBuI 32221 EE JOSE ALZAMOrA SE-Iv 1398683-1 TAISA SILvA DE SOuSA ATB 1
GOvErNADOr vALADArES GOvErNADOr vALADArES SAO vITOr 43559 EE SAO vITOr SE-v 1202815-5 FABrICIA MArTINS PErEIrA PEB 3
GOvErNADOr vALADArES GOvErNADOr vALADArES GOvErNADOr vALADArES 43419 EE SAGrADA FAMILIA SE-v 1427641-4 WELLINGTON CArLOS DA SILvA ATB 1
JANuArIA MIrAvANIA MIrAvANIA 62901 EE DA FAZ CrISTO rEI SE-vI 1169143-3 IZABEL FErrEIrA LISBOA rIBEIrO PEB 4
METrOPOLITANA A SANTA BArBArA BruMAL 346284 EE PrOFESSOrA NHANITA SE-v 930541-8 ALBA KArIME DA SILvA SANTOS PEB 3
SETE LAGOAS PArAOPEBA PArAOPEBA 230995 EE AGNALDO EDMuNDO SILvA SE-v 1324616-0 JOSE AuGuSTO FrANCA DE MELLO ATB 1

Belo Horizonte, 25 de março de 2020 .
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação
26 1339683 - 1

POrTArIA NuCAD/SEE Nº 49/2020- SuBSTITuIÇÃO 
DE MEMBrOS DA COMISSÃO

A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação, no uso da 
competência delegada por meio da resolução Conjunta CGE-SEE n° 
01/2018, e com base nos artigos 218 e 219 da Lei Estadual nº 869, 
de 5-7-1952, rESOLvE substituir Flávio de Oliveira Silva por Flávio 
Idalirio de Lima Leite, na Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar instituída pela Portaria NuCAD/SEE n° 12/2020, publicada em 
06/03/2020,para prosseguirem os trabalhos até sua conclusão .

Secretaria de Estado de Educação, Belo 
Horizonte, 25 de março de 2020 .

(a) Luiza Hermeto Coutinho Campos
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

POrTArIA NuCAD/SEE Nº 50/2020- SuBSTITuIÇÃO 
DE MEMBrOS DA COMISSÃO

A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação, no uso da 
competência delegada por meio da resolução Conjunta CGE-SEE n° 
01/2018, e com base nos artigos 218 e 219 da Lei Estadual nº 869, 
de 5-7-1952, rESOLvE substituir viviane Aparecida de Oliveirapor 
Iris Aparecida Machado da Silveira, na condição de presidente, na 
Comissãode Processo Administrativo Disciplinar instituídapela Porta-
ria NuCAD/SEE n° 05/2019, publicada em 29/01/2019, alterada pelas 
Portaria NuCAD/SEE n° 43/2019, publicada em 02/04/2019, Portaria 
NuCAD/SEE n° 69/2019, publicada em 21/05/2019, Portaria NuCAD/
SEE n° 136/2019, publicada em 20/08/2019, Portaria NuCAD/SEE 
n° 217/2019, publicada em 20/11/2019 e Portaria NuCAD/SEE n° 
13/2020, publicada em 12/02/2020,para prosseguirem os trabalhos até 
sua conclusão .

Secretaria de Estado de Educação, Belo 
Horizonte, 25 de março de 2020 .

(a) Luiza Hermeto Coutinho Campos
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

POrTArIA NuCAD/SEE Nº 51/2020- SuBSTITuIÇÃO 
DE MEMBrOS DA COMISSÃO

A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação, no uso 
da competência delegada por meio da resolução Conjunta CGE-
SEE n° 01/2018, e com base nos artigos 218 e 219 da Lei Estadual 
nº 869, de 5-7-1952, rESOLvE substituir José Luiz venturini por 
Andrea Klier Salomão, nas Comissõesde Processo Administrativo 
Disciplinar instituída pelas Portaria NuCAD/SEE nº 104/2018, publi-
cada em 26/10/2018,Portaria NuCAD/SEE nº 41/2019, publicada 
em 12/07/2019 ePortaria NuCAD/SEE nº 22/2019, publicada em 
25/05/2019, todas alteradas pela Portaria NuCAD/SEE n° 156/2019, 
publicada em 10/09/2019, para prosseguirem os trabalhos até sua 
conclusão .

Secretaria de Estado de Educação, Belo 
Horizonte, 25 de março de 2020 .

(a) Luiza Hermeto Coutinho Campos
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

POrTArIA NuCAD/SEE Nº 52/2020- SuBSTITuIÇÃO 
DE MEMBrOS DA COMISSÃO

A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação, no uso da 
competência delegada por meio da resolução Conjunta CGE-SEE n° 
01/2018, e com base nos artigos 218 e 219 da Lei Estadual nº 869, 
de 5-7-1952, rESOLvE substituir rosângela Cristina Grossi Cha-
ves de Andrade por Andrea rodrigues Bastos Jeckel, na Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar instituída pela Portaria NuCAD/
SEE n° 146/2018, publicada em 28/12/2018, alterada pelas Portaria 
NUCAD/SEE 146/2018 - Retificação, publicada em 16/01/2019; Por-
taria NuCAD/SEE Nº 184/2019, publicada em 11/10/2019 e Portaria 
NuCAD/SEE n° 191/2019, publicada em 22/10/2019,para prossegui-
rem os trabalhos até sua conclusão .

Secretaria de Estado de Educação, Belo 
Horizonte, 25 de março de 2020 .

(a) Luiza Hermeto Coutinho Campos
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

26 1339710 - 1

rESOLuÇÃO SEE Nº 4 .294 DE 26 DE MArÇO DE 2020
renova o reconhecimento do Curso de Graduação em Direito– Bacha-
relado, ministrado pela universidade do Estado de Minas Gerais – 
uEMG, na unidade acadêmica de Frutal .
O SECrETárIO ADJuNTODE ESTADO DE EDuCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art . 93, § 1º, incisos III e vI, da Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais, considerando o disposto na Lei nº 
23 .304, e a homologação do Parecer do Conselho Estadual de Educa-
ção-CEE nº 649/2019,
rESOLvE:
Art . 1º - renova o reconhecimento do curso de Graduação em Direito 
– Bacharelado oferecido pela unidade Acadêmica de Frutal da uEMG, 
até 31 de Dezembro de 2021 .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

SECrETArIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO DE MINAS 
GErAIS, em Belo Horizonte, aos 26 de março de2020 .

(a) Edelves rosa Luna
Secretário Adjunto de Educação

26 1339966 - 1

SuPErINTENDÊNCIA DE OrGANIZAÇÃO 
ESCOLAr E INFOrMAÇÕES EDuCACIONAIS

PArECEr SEE N . 33/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0003699/2020-22
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
ENrICA rANNO .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos concluídos por Enrica Ranno no “Liceo Scientifico Statale 
Ernesto Basile” em Palermo, na Itália, para fins de prosseguimento de 
estudos .
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .

Belo Horizonte, 7 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 35/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0091984/2019-08
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
LuIGI FABrIS DIAS .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Luigi Fabris Dias na Escola Secundária Pedro 
Nunes, em Lisboa, Portugal, para fins de prosseguimento de estudos.
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .

Belo Horizonte, 7 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 37/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0001783/2020-53
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
GIOvANNA DE SOuZA ALMEIDA SILvA .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Giovanna de Souza Almeida Silva na Weather-
ford High School em Weatherford, no estado de Oklahoma, nos Estados 
Unidos da América, para fins de prosseguimento de estudos.
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .

Belo Horizonte, 7 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 38/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0006140/2020-75
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
FELIPE LOPES COuTO LEITE .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Felipe Lopes Couto Leite no Instituto del Norte 
Nordelta em Tigre, na Província de Buenos Aires, na Argentina, para 
fins de prosseguimento de estudos.
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 39/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0005790/2020-19
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
AArON MICHAEL KuCZMArSKI DE OLIvEIrA .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Aaron Michael Kuczmarski de Oliveira na 
‘’rhinelander High School’’ em Wisconsin, nos Estados unidos da 
América, para fins de prosseguimento de estudos.
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 41/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0002041/2020-71
Examina pedido de equivalência de estudos realizados no exterior por 
KOSSI PIErrE BATCHO KADOTE .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
exames realizados por Kossi Pierre Batcho Kadote no Centro de exame 
CSP Daloa, Diretoria dos Exames e dos Concursos, Ministério da Edu-
cação Nacional, na República da Costa do Marfim, para fins de pros-
seguimento de estudos .
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 42/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0003651/2020-57
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
NuvIA CELESTE PACHO MICOLTA .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Nuvia Celeste Pacho Micolta, na “Institución 
Educativa Rosa de Santa Maria”, em Lima, no Peru, para fins de pros-
seguimento de estudos .
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 43/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0089227/2019-48
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
MYSrHAINE rODrIGuES DE ANDrADE .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Mysrhaine rodrigues de Andrade na Escola de 
Ensino Médio de Long Prairie - Grey Eagle em Long Prairie, no estado 
de Minnesota, nos Estados Unidos da América, para fins de prossegui-
mento de estudos .
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 44/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0002417/2020-07
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
LAYZA MArQuES rEZENDE GONÇALvES .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do ensino médio brasileiro os 
estudos realizados por Layza Marques rezende Gonçalves, na roncalli 
Central High School, na cidade de Avondale, província de Newfoun-
dland e Labrador, no Canadá, para fins de prosseguimento de estudos.
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 46/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0005751/2020-05
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
LEONArDO ANDrÉS DIAZ MELLA .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Leonardo Andrés Diaz Mella na “Escuela Pro-
vencial de Educacion Técnica – EPET”, na cidade de Plottier, Província 
de Neuquén, na Argentina, para fins de prosseguimento de estudos.
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 47/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0001536/2020-29
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
MAurEEN DANIELA ArAMBuLO HErvAS .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos concluídos por Maureen Daniela Arámbulo Hervas, no Colégio 
Evangélico Metodista - Instituto Americano em Cochabamba, na Bolí-
via, para fins de prosseguimento de estudos.
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 48/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0006148/2020-53
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
ISABEL CASASANTA SOArES .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Isabel Casasanta Soares na Monarch High 
School em Coconut Creek, na Flórida, nos Estados unidos da América, 
para fins de prosseguimento de estudos.
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 49/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0006689/2020-93
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
BENCE OrGOváN .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
o exame realizado por Bence Orgován no Liceu Católico János Kará-
conyi, em Gyula, na Hungria, para fins de prosseguimento de estudos.
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 50/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0006174/2020-30
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
KATArZYNA MALGOrZATA KLIMCZAK DE FIGuEIrEDO .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Katarzyna Malgorzata Klimczak de Figueiredo, 
na Escola de Segundo Grau Stefan Zeromski, em Ozorkow, na Polônia, 
para fins de prosseguimento de estudos.
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .

Belo Horizonte, 2 de março de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 51/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0008376/2020-37
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
ANA rAQuEL PINHEIrO BArrOS PErEIrA .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Ana raquel Pinheiro Barros Pereira na Woods-
tock School em Mussoorie, Uttarakhand, na Índia, para fins de prosse-
guimento de estudos .
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 52/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0008709/2020-67
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
ALBErTO SICA .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Alberto Sica, no Instituto Técnico Comercial 
Estatal “rocco Scotellaro” de San Giorgio a Cremano, província de 
Nápoles, na Itália, para fins de prosseguimento de estudos.
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 53/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0007755/2020-23
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
SÉrGIO HENrIQuE DE SOuZA FILHO .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Sérgio Henrique de Souza Filho na “Escola 
Secundária do Monte da Caparica” na cidade de Monte da Caparica, em 
Portugal, para fins de prosseguimento de estudos.
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 54/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0006285/2020-40
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
LuCAS ZEGrINE DuArTE .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Lucas Zegrine Duarte na Avon view High 
School em Windsor, na Nova Escócia, no Canadá, para fins de prosse-
guimento de estudos .
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .

Belo Horizonte, 2 de março de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 55/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0091516/2019-34 .
Examina pedido de equivalência de estudos realizados no exterior por 
GESIANE FErNANDES GArCIA MONTEIrO .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Gesiane Fernandes Garcia Monteiro na Wey-
mouth High School em Weymouth, Massachusetts, nos Estados unidos 
da América, para fins de prosseguimento de estudos.
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .

Belo Horizonte, 6 de março de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 56/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0053483/2019-83 .
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
LAurA NOEMÍ AQuINO GONZáLEZ .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Laura Noemí Aquino González no Colégio 
Adventista de Assunção, no Paraguai, para fins de prosseguimento de 
estudos .
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .

Belo Horizonte, 6 de março de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 59/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0008449/2020-06 .
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
CArLOS JOrGE BALTAZAr CArDOSO .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Carlos Jorge Baltazar Cardoso na Fundação 
para Divulgação das Tecnologias de Inovação em Portugal, para fins de 
prosseguimento de estudos .
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .

Belo Horizonte, 6 de março de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 60/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0008653/2020-27 .
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
ELSA PEDrO PIMENTEL .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Elsa Pedro Pimentel na Escola de Formação 
de Técnicos de Saúde de Luanda, em Luanda, na Angola, para fins de 
prosseguimento de estudos .
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .

Belo Horizonte, 6 de março de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 69/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0006680/2020-45 .
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
FILIPPO MANIACI .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos concluídos por Filippo Maniaci no “Liceo Scientifico Statale 
Santi Savarino” em Partinico, Província de Palermo, na Itália, para fins 
de prosseguimento de estudos .
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .

Belo Horizonte, 12 de março de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 70/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0013157/2020-57 .
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
ArISTIDES LOurENÇO BEuA DE OLIvEIrA .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Aristides Lourenço Beua de Oliveira no Instituto 
Médio Industrial de Luanda, na República de Angola, para fins de pros-
seguimento de estudos .
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .

Belo Horizonte, 12 de março de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 71/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0013109/2020-92 .
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
MOHAMMAD KOuSSA .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Mohammad Koussa na república árabe da 
Síria, para fins de prosseguimento de estudos.
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .

Belo Horizonte, 16 de março de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

PArECEr SEE N . 75/2020
PrOCESSO N . 1260 .01 .0012707/2020-82 .
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
LEONOr AurOrA KATALECO .
CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Leonor Aurora Kataleco no Colégio Mpan-
gui Afonso, em Luanda, na Angola, para fins de prosseguimento de 
estudos .
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .

Belo Horizonte, 12 de março de 2020 .
Daniela Fabianne Faria Silva

Diretoria de Gestão do Atendimento Escolar

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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